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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

REQUERIMENTO Nº ______ DE 2016 

(Da Sra. Luiza Erundina e Sr. Glauber Braga) 

 

Requer a realização do 13º Seminário 

LGBT  

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeremos, nos termos do artigo 24, XIII combinado com o 

artigo 255 do Regimento Interno, a realização do 13º Seminário LGBT do 

Congresso Nacional, no âmbito desta Comissão Permanente. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Seminário, tradicionalmente realizado na Câmara dos 

Deputados e no Senado Federal há doze anos, tem por objetivo, nesta edição, 

ampliar o debate público sobre as múltiplas formas de tratar a diversidade nos 

relacionamentos humanos, questionando a insistente invisibilidade de pessoas 

LGBT, a negação de direitos e a desconstrução do próximo, quando visto como 

diferente.  
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A intenção é promover o diálogo entre os diversos 

segmentos da sociedade, à luz de pactos de cidadania para a promoção dos 

direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais. 

A Comissão de Legislação Participativa tem sido há anos 

uma das principais proponentes dessa iniciativa, que conta com a participação de 

diferentes entidades, organizações, movimentos e ativistas independentes da luta 

LGBT por igualdade de direitos.  

Este ano, contudo, em razão do atraso na instalação das 

comissões permanentes, não foi possível a realização do evento em 17 de maio, 

que é o Dia Internacional de Combate à Homofobia. Dessa forma, solicitamos da 

CLP que o seminário LGBT aconteça no segundo semestre de 2016. 

Assim, certos/as de poder contar com o apoio dos/as ilustres 

pares, requeremos a aprovação deste requerimento. 

 

 

Sala da Comissão, 31 de maio de 2016 

 

 

LUIZA ERUNDINA 
Deputada Federal 

PSOL/SP 

 

 

 
 
 

GLAUBER BRAGA 
Deputado Federal 

PSOL/RJ 
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